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ATA DA REUNIÃO DE ANÁLISE DAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PNAE Nº 06/PROEX/IFG

Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar

Rural, conforme § 1º do art. 14 da Lei 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

Aos vinte e um dias do mês de setembro de 2020, às 9:00 horas, no Google Meet,

link: https://meet.google.com/ytd-dovc-hif,  realizou-se a reunião de análise das razões e

contrarrazões apresentadas em relação ao Edital de Chamada Pública PNAE nº 6/2020/PROEX/IFG,

conforme critérios estabelecidos no COMUNICADO - RESULTADO FINAL: SELEÇÃO DAS

PROPOSTAS DE VENDA, disponível no

link https://www.ifg.edu.br/attachments/article/228/comunicado%20resultado%20final.pdf.

A reunião foi convocada pelo  MEMORANDO CIRCULAR 12/2020 - REI-DAS/REI-

PROEX/REITORIA/IFG e realizada pela Comissão de Planejamento, Execução e Avaliação do

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE do IFG, designada pela Portaria n 1282/2020,

REITORIA/IFG, de 13 de agosto de 2020 para atuar no período da pandemia decorrente da Covid19.

A reunião teve início com a apresentação dos produtos gerados até o dia relativos à Ação de

Extensão "Pnae na cozinha", cujo objetivo é estimular práticas de Educação Alimentar e Nutricional

que promovam a produção de conhecimento em torno de práticas alimentares saudáveis, na

valorização de alimentos produzidos por agricultores locais, além de promover a aproximação com a

agricultura familiar. 

Faz-se na sequência uma retrospectiva das atividades desenvolvidas até o momento relativas ao

processo de chamada pública para aquisição de alimentos pelo PNAE no IFG. Expõe-se a

metodologia que seguirá a reunião: leitura na íntegra de todo o documento apresentado pelos

proponentes, seguida de discussão dos pontos levantados, conforme legislação e critérios do edital, e

avaliação de sua procedência pela comissão. 

1) Recurso interposto pela Cooperativa Mista de Produtores (Coompbrasil): após a leitura, destaca-se

a necessidade do cumprimento dos prazos estabelecidos em edital para garantir a fluidez do

processo. Destaca-se que a necessidade de os preços unitários de cada alimento constarem no

projeto de vendas não é mero formalismo, sendo necessários para a viabilidade das entregas e

possíveis futuras substituições. Destaca-se, ainda, que todo o processo foi feito de forma

transparente. Diante do que foi destacado, a comissão compreende que o recurso é improcedente.

2) Recurso interposto pela Cooperativa Mista Agropecuária do Rio Doce (Coparpa): após a leitura,

destaca-se que as correções solicitadas pela Convocação para envio de informações e

complementação de documentos foram encaminhadas após findado o prazo estabelecido, sendo o

documento enviado desconsiderado. Deste modo, a comissão compreende que o recurso é

improcedente.

3) Recurso interposto pela Associação Estadual dos Pequenos Agricultores de Goiás (Aepago) com



contrarrazão apresentada pela Cooperativa Mista dos Produtores de Hortifrutigranjeiros do Estado de

Goiás (Comphego):  após leitura, destaca-se que os critérios utilizados para classificação das

cooperativas seguem ao que está discriminado na resolução 6/2020/FNDE. Assim, a comissão avalia

a razão apresentada como improcedente.

4) Recurso interposto pela Central de Associações de Pequenos Produtores Rurais de Luziânia e

Região (Caprul): após leitura, destaca-se que os critérios utilizados para classificação estão corretos,

de acordo com o preconizado pela resolução 6/2020/FNDE. Assim, A comissão avalia a razão

apresentada como improcedente. 

Todos os recursos lidos e avaliados, finaliza a reunião com o encaminhamento de que esta ata será

apresentada ao Pró-Reitor de Extensão para sequência aos demais trâmites que se fizerem

necessários. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião encerrou-se ao meio dia. Eu, Renata David de Moraes, lavrei a

presente Ata que segue assinada eletronicamente pelos membros da comissão. 

Participantes da reunião:

Renata David de Moraes - Pró-Reitoria de Extensão

Denise Cândido Gonçalves - Pró-Reitoria de Extensão

Gleice Alves de Sousa - Câmpus Goiânia 

Sandra katerine Almeida de souza- Luziânia

Mirela Lima Carvalho -Campus Jataí.

Euzamar Ribeiro de Oliveira/Cidade de Goiás

Rodrigo Marciel Soares Dutra - Câmpus Senador Canedo

Lindiana Mendes de Araújo - Câmpus Luziânia

Kárita Marques Rodrigues Lopes - Campus Itumbiara

Claudia do Amaral Trindade - câmpus Cidade de Goiás

Nisval Ferreira Guimarães - Campus Inhumas

Adrielly Melo Borges - campus Uruaçu

Mayara Cely Paulo da Silva Medeiros - Campus Goiânia Oeste

Ana Paula Ferreira Santos - Campus Valparaíso-GO

Camila Roberta Estefano - Campus Águas Lindas

Tcherena do Amorim Brasil - câmpus Aparecida de Goiânia

Membros da comissão convocados

Renata David de Moraes. Siape n° 2144623. Titular Pró-Reitoria de Extensão.

Keila de Oliveira Sousa. Siape n° 1291298. Titular Pró-Reitoria de Administração.

Denise Cândido Gonçalves. Siape n° 2144568. Titular Pró-Reitoria de Extensão.

Marcíria Castellani Rocha Oliveira. Siape n° 2232867. Titular Câmpus Águas Lindas de Goiás.

Amilton Moreira Damasceno Júnior. Siape n° 1938707. Titular Câmpus Anápolis.

Tcherena de Amorim Brasil. Siape n° 1554012. Titular Câmpus Aparecida de Goiânia.

Diogo de Souza Pinto. Siape n° 1118011. Titular Câmpus Cidade de Goiás.

Bruno Quirino Leal. Siape n° 2302847. Titular Câmpus Formosa.

Gleice Alves de Sousa. Siape n° 2684092. Titular Câmpus Goiânia.

Mayara Cely Paulo da Silva Medeiros. Siape n° 1957599. Titular Câmpus Goiânia Oeste.

Nisval Ferreira Guimarães. Siape n° 1305004. Titular Câmpus Inhumas.



Kárita Marques Rodrigues Lopes. Siape n° 1653846. Titular Câmpus Itumbiara.

Marluce Silva Sousa. Siape n° 1548623. Titular Câmpus Jataí.

Sandra Katerine Almeida de Souza. Siape n° 1897237. Titular Câmpus Luziânia.

Rodrigo Marciel Soares Dutra. Siape n° 2321665. Titular Câmpus Senador Canedo.

Gustavo Louis Henrique Pinto Siape n° 1208361 Suplente Câmpus Uruaçu.

Ana Paula Ferreira Santos. Siape n° 2235862. Suplente Câmpus Valparaíso de Goiás.

Diego Silva Xavier Siape. n° 1963087. Suplente Pró-Reitoria de Administração.

Camila Roberta Estefano. Siape n° 2311527. Suplente Câmpus Águas Lindas de Goiás.

Jacques Elias de Carvalho. Siape n° 1374998. Suplente Câmpus Anápolis.

Liliane Dias Rocha Silva. Siape n° 2030144. Suplente Câmpus Aparecida de Goiânia.

Claudia do Amaral Trindade. Siape n° 2030176. Suplente Câmpus Cidade de Goiás.

Mauricio Fernandes de Abreu. Siape n° 2232904. Suplente Câmpus Formosa.

Maria Cristina Nunes Hidalgo Siape n° 271142 Suplente Câmpus Goiânia

Aline Seixas Ferro. Siape n° 1972770 Suplente Câmpus Goiânia Oeste

Olinto Brandao Sobrinho. Siape n° 1572231. Suplente Câmpus Inhumas.

Andrea Gomes Cardoso. Siape n°  1654119. Representante suplente de Câmpus Itumbiara.

Mirela Lima Carvalho. Siape n°  2530656. Representante suplente de Câmpus Jataí.

Lindiana Mendes de Araújo. Siape n° 1746205   

Representante suplente de Câmpus Luziânia.

Maria Eugênia Sebba Ferreira de Andrade. Siape n° 1804922. Representante suplente do Câmpus

Senador Canedo

Adrielly Melo Borges. Siape n° 1065176 . Representante suplente de Câmpus Uruaçu.

Márcia Cristina de Souza Cabral . Siape n° 2295736. Representante suplente de Câmpus

Valparaíso.
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